ANUNCIO DE INiCIO DE DISTRIBUICAO PUBLICA DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, DA 52 EMISSAO

ampla
uma empresa €11C1€5@ brasil

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Companhia Aberta - CVM n°00305-0 - CNPJ/MF n°®33.050.071/0001-58 - NIRE 33300054944
Praca LeoniRamos, n° 1, Sdo Domingos, Niter6i - RJ

AAMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A. (a “Emissora” ou a “Companhia”), o BANCO BRADESCO BBI S.A. (0 “Coordenador Lider”) e o BANCO VOTORANTIM S.A. (0 “Votorantim” e, em conjunto com o Coordenador Lider, os “Coordenadores”) vém a publico comunicar, por meio do presente antncio de inicio

de d\stnbwgao (o “Anuncio de Inicio”)
nao conversiveis em acoes, da espécie

), nos termos da Instrucao da Comissao de Valores Mobiliarios (a “CVM”) n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (a
uirografaria, em duas séries, sendo 11.533 Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) e 13.467 Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido), da 5% emissao da Emissora, todas nominativas e escriturais, com valor nominal unitario

deR$ 10.000,00 na Data de Emissao (conforme abaixo definido) (as “Debéntures”), perfazendo o valor total de:

R$ 250.000.000,00

“Instrucao CVM n° 400”), o inicio da distribuicdo publica (a “Oferta” ou a “Emissao”) de 25.000 debéntures simples,

Codigo ISIN da Primeira Série: BRCBEEDBS047 e Codigo ISIN da Segunda Série: BRCBEEDBS054

Classificacdo de Risco das Debéntures: “brAA-" pela Standard & Poor’s

Os termos iniciados em letras maiusculas neste documento terao o significado a eles aqui atribuido, ainda que posteriormente ao seu uso.

1. DELIBERACOES SOCIETARIAS

A Oferta foi aprovada por Assembléia Geral Extraordindria de acionistas da Companhia realizada
em 21 de outubro de 2009 (a “AGE"), cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
(a "JUCERJA") em 23 de outubro de 2009, sob o n° 1966049, e publicada em 30 de outubro de 2009
nos jornais Diério Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Valor Econémico - Edicao Nacional e O Fluminense.
A AGE aprovou, dentre outras caracteristicas da Oferta e das Debéntures, a taxa méaxima da Primeira Série
e ataxa maxima da Segunda Série, tendo sido autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos
necessarios para efetivar as deliberacoes la consubstanciadas, podendo, inclusive, celebrar o Primeiro
Aditamento a Escritura de Emissao (conforme abaixo definido) que ratificard a taxa final a ser utilizada para
célculo dos Juros Remuneratorios da Primeira Série (conforme definido abaixo) e a taxa final a ser utilizada
para calculo dos Juros Remuneratérios da Segunda Série (conforme definido abaixo), apuradas por
meio do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), bem como a quantidade
de Debéntures alocada para a primeira série da Emissao e a quantidade de Debéntures alocada para a
segunda série da Emissao.

2.ESCRITURA DE EMISSAO

A Emissao é regida pelo “Instrumento Particular de Escritura da Quinta Emissao de Debéntures Simples,
N&o Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, em até Duas Séries, para Distribuicao Publica,
da Ampla Energia e Servicos S.A.”, celebrado entre a Emissora e a Planner Trustee DTVM Ltda.
(o "Agente Fiduciario”), em 22 de outubro de 2009 (a “Escritura de Emissao”, conforme aditada),
conforme aditada em 17 de novembro de 2009, por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento
Particular de Escritura da Quinta Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acoes,
da Espécie Quirografaria, em até Duas Séries, para Distribuicao Publica, da Ampla Energia e Servicos
S.A.” (o “Primeiro Aditamento a Escritura de Emissdo”), e em 17 de dezembro de 2009, por meio
do “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Quinta Emissao de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Agoes, da Espeae Quirografaria, em até Duas Séries, para Distribuicao
Publica, da Ampla Energia e Servicos S.A.” (o0 “Segundo Aditamento a Escritura de Emissao”).
0 resultado do Procedimento Bookbuilding, que de?mu a quantidade e a remuneracao de cada uma
das séries da Emissao foi ratificado por meio do Segundo Aditamento. A Escritura de Emissao
foi devidamente registrada na JUCERJA em 28 de outubro de 2009, sob o n° ED33000161-9/000,
o Primeiro Aditamento a Escritura de Emisséo foi devidamente registrado na JUCERJA em
23 de novembro de 2009, sob o n° ED33000031-0/001, e o Segundo Aditamento foi devidamente
registrado na JUCERJA em 18 de dezembro de 2009, sob o n® ED33000031-8/002.

3.INFORMACOES SOBRE A OFERTA

3.1. Procedimento de Coleta de Intencdes de Investimento (Bookbuilding): Foi organizado
pelos Coordenadores o procedimento de coleta de intencdes de investimento junto a potenciais
investidores na Oferta, nos termos do artigo 23, paragrafos 1°e 2°, e do artigo 44, ambos da Instrucdo CVM
n° 400, sem recebimento de reservas, sem lotes minimos ou ma><|mos de Debéntures da Primeira Série e de
Debéntures da Segunda Série (0 “Procedi 1to de B 1g”). Em decorréncia do Procedimento
de Bookbuilding, foram decididas a quantidade e a remuneracao de cada uma das séries da Emissao,
conforme previsto nos itens 3.5, 3.9 e 3.10 abaixo.3.2. Numero da Emissao: A Oferta constitui a quinta
emissao para distribuicdo publica de debéntures da Emissora. 3.3. Valor Total da Oferta: O valor total
da Oferta é de R$ 250.000.000,00 na Data de Emissdo (o “Valor Total da Oferta”). 3.4. Séries:
A Emisséo sera realizada em duas séries, sendo que a quantidade de Debéntures por série foi definida
conforme o Procedimento de Bookbuilding. A Emissora ndo podera colocar as Debéntures da Segunda
Série antes de colocadas todas as Debéntures da Primeira Série ou cancelado o saldo nao colocado,
conforme previsto no artigo 59, paragrafo 3°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (a “Lei das Sociedades por Ag¢bes”). Ressalvadas as referéncias expressas as Debéntures
da Primeira Série ou as Debéntures da Segunda Série, todas as referéncias as “Debéntures” devem ser
entendidas como referéncias as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série,
em conjunto. 3.5. Quantidade de Debéntures: A Oferta é composta de 25.000 Debéntures,
sendo 11.533 debéntures da primeira série (as “Debéntures da Primeira Série”) e 13.467 debéntures
da segunda série (as “Debéntures da Segunda Série”). 3.6. Valor Nominal Unitario: O valor nominal
unitdrio das Debéntures, na Data de Emissao, é de R$ 10.000,00 (o0 “Valor Nominal Unitario”).
3.7. Conversibilidade: As Debéntures serao simples, ou seja, ndo conversiveis em acoes. 3.8. Espécie:
As Debéntures serdo da espécie quirograféria, ou seja, as Debéntures ndo conferirdo qualquer privilégio
especial ou geral a seus titulares, bem como nao sera segregado nenhum dos bens da Emissora em
particular para garantir os Debenturistas em caso de necessidade de execucao judicial ou extrajudicial das
obrigacoes da Emissora decorrentes das Debéntures. 3.9. Remuneracao das Debéntures da Primeira
Série: As Debéntures da Primeira Série serao remuneradas de acordo com o disposto a seguir.
1. Atualizagdo Monetaria - O Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série nao sera atualizado.
I1. Juros Remuneratérios - As Debéntures da Primeira Série fardo jus ao pagamento de juros remuneratorios,
sendo que a taxa de juros efetiva foi definida por meio do Procedimento de Bookbuilding.
Observado o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Primeira Série incidirao juros remuneratorios correspondentes a variacao acumulada das taxas médias
diarias dos DI - Depositos Interfinanceiros de um dia, extragrupo, na forma percentual, calculadas e divulgadas
diariamente pela CETIP S.A. - Balcdo Organizado de Ativos e Derivativos (a “CETIP"), no informativo diario
disponivel em sua pagina na Internet (http://www.cetip.com.br) (a “Taxa DI”), capitalizada de um spread
ou sobretaxa equivalente a 1,10% ao ano, base 252 Dias Uteis (conforme abaixo definido), incidentes
sobre 0 Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, desde a Data de Emissdo até a respectiva
data de pagamento das Debéntures da Primeira Série (os “Juros Remuneratérios da Primeira Série”).
Os Juros Remuneratdrios da Primeira Série serao calculados em regime de capitalizacdo composta de forma
pro rata temporis por Dias Uteis e deverdo, observada a periodicidade prevista no item 3.11 abaixo,
ser pagos ao final de cada Perfodo de Capltahzagao (conforme definido abaixo), ou na data da I|qU|dagao
antecipada resultante do vencimento antecipado das Debéntures em razéo da ocorréncia de um dos
Eventos de Inadimplemento (conforme definido abaixo) ou na data em que ocorrer o Resgate Antecipado
Facultativo (conforme definido abaixo), conforme aplicavel, obedecida a formula constante da Escritura de
Emisséo. 3.10. Remuneracao das Debéntures da Segunda Série: As Debéntures da Segunda Série
serao remuneradas de acordo com o disposto a seguir. I. Atualizagdo Monetaria - O Valor Nominal
Unitério das Debéntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da
Segunda Série (conforme definido abaixo), conforme o caso, seré atualizado, a partir da Data de Emisséo,
pela variacao do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (o “IPCA"), apurado e dlvulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (0 “IBGE” e a “Atualizacdo da Segunda Série”
respectivamente), sendo o produto da Atualizagdo da Segunda Série automaticamente mcorporado
ao Valor Nominal Unitario ou ao Saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso. A Atualizacao da Segunda Série sera paga na periodicidade prevista no item 3.13 abaixo,
ou na data da liquidacdo antecipada resultante do vencimento antecipado das Debéntures em razao
da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento ou na data em que ocorrer o Resgate
Antecipado Facultativo, conforme aplicavel, obedecida a férmula constante da Escritura de Emissao.
1. Juros Remuneratdrios - As Debéntures da Segunda Série fardo jus a juros remuneratérios, sendo que
a taxa de juros efetiva foi definida por meio do Procedimento de Bookbuilding. Observado o resultado
do Procedimento de Bookbuilding, as Debéntures da Segunda Série fardo jus ao pagamento de juros
remuneratérios correspondentes a taxa de 8,30% ao ano, definida de acordo com o Procedimento
de Bookbuilding, correspondente a média aritmética das taxas anuais indicativas divulgadas pela
ANDIMA - Associagao Nacional das Instituicées do Mercado Financeiro (a “ANDIMA”) para as Notas
do Tesouro Nacional, série B (NTN-B), com vencimentos em 2015, apurada no Dia Util imediatamente
anterior a realizacao do Procedimento de Bookbuilding (os “Juros Remuneratérios da Segunda Série”
e, em conjunto com a Atualizacdo da Segunda Série, a “Remuneracdo da Segunda Série”).
A taxa utilizada para célculo dos Juros Remuneratérios da Segunda Série incidira sobre o Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série, atualizados conforme a Atualizacao da Segunda Série, calculados por Dias Uteis decorridos,
com base em um ano de 252 Dias Uteis, a partir da Data de Emissao. Os Juros Remuneratérios da Segunda
Série, observada a periodicidade prewsta no item 3.11 abaixo, serdo pagos ao final de cada Periodo de
Capitalizagéo (ou na data da liquidacao antecipada resultante do vencimento antecipado das Debéntures
em razao da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento ou na data em que ocorrer o Resgate
Antecipado Facultativo, conforme aplicavel), e serdo calculados em regime de capitalizacdo composta
de forma pro rata temporis por Dias Uteis, obedecida a férmula constante da Escritura de Emiss&o.
3.11. Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série e dos Juros Remuneratorios
da Segunda Série: O pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série serd feito semestralmente,
a partir da Data de Emissao, no dia 15 dos meses de junho e dezembro de cada ano, sendo o primeiro
pagamento devido em 15 de junho de 2010 e o Ultimo pagamento em 15 de dezembro de 2012,
que é a Data de Vencimento da Primeira Série, conforme abaixo definido (cada uma dessas datas,
uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série”). O pagamento dos Juros
Remuneratérios da Segunda Série sera feito anualmente, a partir da Data de Emissao, no dia 15 do més
de dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de dezembro de 2010 e o Gltimo
pagamento em 15 de dezembro de 2015, que é a Data de Vencimento da Segunda Série, conforme abaixo
definido (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios
da Segunda Série”). 3.12. Prazo e Data de Vencimento: As Debéntures da Primeira Série terdo prazo
de vencimento de 3 anos a contar da Data de Emissdo, com vencimento em 15 de dezembro de 2012
(a “Data de Vencimento da Primeira Série”). As Debéntures da Segunda Série terdo prazo de
vencimento de 6 anos a contar da Data de Emissdo, com vencimento em 15 de dezembro de 2015
(a “Data de Vencimento da Segunda Série”). Na respectiva Data de Vencimento da Primeira Série e na
respectiva Data de Vencimento da Segunda Série, a Emissora se obriga a proceder a liquidacao das
Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série, respectivamente, que ainda estiverem em
circulacdo. A liquidacao das Debéntures aqui referida sera realizada pela Emissora, pelo Valor Nominal
Unitério das Debéntures (ou Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série em se
tratando das Debéntures da Segunda Série), acrescido dos Juros Remuneratérios da Primeira Série e da
Remuneracdo da Segunda Série, conforme o caso, calculados pro rata temporis, a partir da data de
pagamento imediatamente anterior da respectiva remuneracao devida em razdo das Debéntures.
3.13. Amortizacdo: A amortizacao integral do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série
serd realizada em uma Unica parcela, na Data de Vencimento da Primeira Série. O Valor Nominal Unitério
das Debéntures da Segunda Série serd amortizado em 3 parcelas anuais, cada uma delas atualizada
monetariamente desde a Data de Emissao, sendo a primeira com vencimento em 15 de dezembro de 2013,
asegunda com vencimento em 15 de dezembro de 2014 e a tltima com vencimento em 15 de dezembro de 2015
(as “Datas de Amortizacao das Debéntures da Segunda Série”), conforme tabela a seguir:

Datas da Amortizacao Valor Nominal Unitario a ser Amortizado(*)

15 de dezembro de 2013 R$3.333,33
15de dezembrode 2014 R$3.333,33
15 de dezembro de 2015 R$3.333,34

(*) O Valor Nominal Unitario aqui apresentado é referenciado & Data de Emissao e devera ser atualizado
monetariamente nos termos da Escritura de Emissao.

3.14. Data de Emissao: A data de emissdo das Debéntures sera o dia 15 de dezembro de 2009
(a "Data de Emissao”). 3.15. Prazo e Forma de Subscricao e Integralizacdo: As Debéntures serdo
integralizadas a vista, no ato da subscricdo (a “Data da Integralizagdo™) e em moeda corrente nacional,
observado o disposto no paragrafo 3°do artigo 59 da Lei das Sociedades por Acdes. 3.16. Preco de Subscrlgao
As Debéntures da Primeira Série serdo subscritas e integralizadas, no mercado primario, pelo seu Valor
Nominal Unitério, acrescido dos Juros Remuneratérios da Primeira Série, calculados pro rata temporis,
desde a Data de Emissao até a Data de Integralizacéo, de acordo com o disposto no item 3.9 acima.
As Debéntures da Segunda Série serdo subscritas e integralizadas, no mercado primério, pelo seu Valor
Nominal Unitério, acrescido da Remuneracéo da Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a Data
de Emiss&o até a Data de Integralizacao, de acordo com o disposto no item 3.10 acima. Caso, até a data de
subscricao e integralizacao das Debéntures da Segunda Série ndo haja divulgacao do IPCA do més
imediatamente anterior, sera utilizado para calculo do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da
Segunda Série a Ultima projecao de IPCA, conforme acordado pelo Comité de Acompanhamento
Macroecondmico da ANDIMA ou, na falta dessa projecdo da ANDIMA, o ultimo IPCA oficialmente
divulgado, ndo sendo devidas quaisquer compensacoes *inanceiras entre a Emissora e os Debenturistas da
Segunda Série se e quando o IPCA que seria aplicavel for divulgado. 3.17. Repactuacao: Nao havera
repactuacao das Debéntures. 3.18. Prazo de Colocagao: O prazo de colocacdo das Debéntures sera de
até 3 Dias Uteis, contados a partir da data de publicacdo do presente Anuncio de Inicio. 3.19. Tipo e Forma:
As Debéntures serdo nominativas e escriturais, sem emissao de cautelas ou certificados. 3.20. Certificados
de Debeéntures: A Emissora nao emitira certificados de Debéntures. Para todos os fins de direito,
a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pela Instituicao Depositéria.
Adicionalmente, sera reconhecido como comprovante de titularidade das Debéntures, o extrato,
em nome do Debenturista, emitido pela CETIP quando depositados no SND- Modulo Nacional de
Debéntures (o “SND"). Para as Debéntures depositadas na BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores,
Mercadorias e Futuros (a “BM&FBOVESPA”), sera emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custddia
em nome do Debenturista. 3.21. Banco Mandatario e Instituicdo Depositaria: O Banco Itat S.A.
atuara como o banco mandatério da Oferta (o “Banco Mandatario”) e a Itati Corretora de Valores S.A.
atuara como a instituicao depositaria e agente escriturador das Debéntures (a “Instituicdo Depositaria”).
3.22. Agente Fiduciario: A Planner Trustee DTVM Ltda. atuara como o agente fiduciario das Debéntures,
nos termos da Escritura de Emissao. 3.23. Destinagéo dos Recursos: Os recursos liquidos obtidos pela
Emissora por meio da integralizacao das Debéntures serao destinados integralmente para o pagamento de
dividas financeiras vincendas, cujas caracteristicas encontram-se descritas no Prospecto Definitivo
(conforme abaixo definido). 3.24. Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora podera, observados os
termos e condicoes estabelecidos a seguir e mediante deliberacdo em reunidgo de Conselho de
Administracao, a seu exclusivo critério: (a) a partir do 18° més, exclusive, apés a Data de Emissao, para as
Debéntures da Primeira Série (o “Periodo de Resgate Antecipado da Primeira Série”); e (b) a partir do
36° més, exclusive, apds a Data de Emisséo, para as Debéntures da Segunda Série (o “Periodo de Resgate
Antecipado da Segunda Série” e, em conjunto com o Periodo de Resgate Antecipado da Primeira Série,
os “Periodos de Resgate Antecipado”), realizar o resgate antecipado total ou parcial das Debéntures da
Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso (o “Resgate Antecipado Facultativo”).
O Resgate Antecipado Facultativo somente podera ocorrer, observado os respectivos Periodos
de Resgate Antecipado, mediante publicagdo de comunicacéo a ser amplamente divulgada nos termos
do item 3.36 abaixo (a “Comunicacdo de Resgate”) com antecedéncia minima de 15 dias da data do
efetivo Resgate Antecipado Facultativo a serimplementado pela Emissora (a “Data de Resgate Antecipado”).

A Data de Resgate Antecipado devera, obrigatoriamente, ser um Dia Util. Na Comunicacdo de Resgate
devera constar: (a) a Data de Resgate Antecipado respectiva; (b) se o Resgate Antecipado Facultativo
serd total ou parcial; () a mencao de que o valor correspondente ao pagamento do Valor Nominal Unitério
das Debéntures sera devidamente atualizado até a Data de Resgate Antecipado, conforme aplicavel,
observado o disposto no item 3.10 acima, acrescido (i) dos Juros Remuneratorios da Primeira Série
e/ou dos Juros Remuneratorios da Segunda Série, conforme aplicavel, calculados pro rata temporis desde
a Data de Emissao ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série imediatamente
anterior ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a Data de Resgate Antecipado (o “Valor de Resgate”); e (i) de prémio de resgate
a ser calculado de acordo com o disposto nos paréagrafos a sequir; e (d) quaisquer outras informacoes
necessarias & operacionalizacao do resgate antecipado. O(s) prémio(s) de resgate a que fardo jus os
Debenturistas da Primeira Série por ocasiao do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira
Série sera(do) calculado(s) de acordo com a formula abaixo:
P=d/D *0,0075 * Valor de Resgate, onde:

P = prémio de resgate, em Reais, apurado sobre o Valor de Resgate, calculado com 2 casas decimais,

sem arredondamento;
d = quantidade de dias corridos a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo

e aData de Vencimento da Primeira Série; e
D = quantidade de dias corridos entre a data de inicio do Periodo de Resgate Antecipado da Primeira Série

eaData de Vencimento da Primeira Série.
O(s) prémio(s) de resgate a que farao jus os Debenturistas da Segunda Série por ocasido do Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da Segunda Série sera(ao) calculado(s) de acordo com a férmula abaixo:

P=d/D *0,015* Valor de Resgate, onde:

P = prémio de resgate, em Reais, apurado sobre o Valor de Resgate, calculado com 2 casas decimais,

sem arredondamento;
d = quantidade de dias corridos a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo

eaDatade Vencimento da Segunda Série; e
D = quantidade de dias corridos entre a data de inicio do Periodo de Resgate Antecipado da Segunda

Série e a Data de Vencimento da Segunda Série.
No caso de Resgate Antecipado Facultativo parcial, aplicar-se-a o disposto no paragrafo primeiro do artigo 55
da Lei das Sociedades por Acoes, sendo que o Agente Fiduciario devera convocar assembleia geral
de Debenturistas da Primeira Série e/ou assembleia geral de Debenturistas da Segunda Série
(conforme o Resgate Antecipado Facultativo seja referente as Debéntures da Primeira Série e/ou
as Debéntures da Segunda Série) para fins de deliberar os critérios do sorteio, observado, para tanto,
o disposto nos paragrafos abaixo e na Escritura de Emissao. No caso do Resgate Antecipado Facultativo
parcial mencionado acima, tal Resgate Antecipado Facultativo devera ser realizado para as Debéntures da
Primeira Série e/ou para as Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, registradas no SND e/ou no
BOVESPAFIX, conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados Pe\a CETIP e pela
BM&FBOVESPA, respectivamente, por meio de “operacao de compra e venda definitiva no mercado
secundério”, sendo que todas as etapas desse processo, tais como habilitacdo dos Debenturistas da
Primeira Série e/ou dos Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, qualificacao, sorteio, apuracao,
definicao do rateio e de validacdo das quantidades de Debéntures da Primeira Série e/ou de Debéntures da
Segunda Série, conforme o caso, a serem resgatadas por Debenturistas da Primeira Série e/ou Debenturistas
da Segunda Série, conforme o caso, serao realizadas fora do ambito da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA,
conforme o caso. Caso a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA, conforme o caso, venham a implementar outra
funcionalidade para operacionalizar o evento parcial, ndo havera a necessidade de ajuste a esta Escritura ou
qualquer outra formalidade. Caso, por qualquer razao: (a) ndo haja a realizacao da(s) Assembleia(s)
Geral(is), conforme previsto acima, em até 2 (dois) Dias Uteis antes da Data de Resgate Antecipado;
ou (b) ainda que havendo a(s) Assembleia(s) Geral(is), nao haja acordo sobre os critérios para realizacao do
sorteio no caso de Resgate Antecipado Facultativo parcial emre os Debenturistas da Primeira Série e/ou os
Debenturistas da Segunda Série reunidos em Assembleia(s) Geral(is), o sorteio relativo ao Resgate
Antecipado Facultativo parcial ocorrerd com relacao a totalidade dos Debenturistas da Primeira Série e/ou
dos Debenturistas da Segunda Série (conforme o caso) detentores de Debéntures em Circulagdo.
As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto no presente item, serao obrigatoriamente
canceladas. 3.25. Aquisicao Facultativa: A Emissora poderd, a qualquertempo adquirir Debéntures em
Circulacao (conforme d %\mdo abaixo), observado o disposto no paragrafo 2° do artigo 55 da Lei das
Sociedades por Acdes. As Debéntures adqumdas pela Emissora poderao ser canceladas, permanecer na
tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquwridas pela Emissora
para permanéncia em tesouraria nos termos do presente item, se e quando recolocadas no mercado,
farao jus a mesma remuneracéo das demais Debéntures da Primeira Série em Circulacao ou das demais
Debéntures da Segunda Série em Circulacdo, conforme aplicavel. 3.26. Inadequacdo da Oferta:
As Debéntures ndo sao adequadas a investidores que: (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a
possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociacoes das Debéntures no mercado secundario;
(ii) ndo estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado; e/ou (iii) ndo estejam
capacitados a compreender e assumir os riscos inerentes ao investimento nas Debéntures. Os investidores
devem ler a secdo “Fatores de Risco” constante do prospecto definitivo (o “Prospecto Definitivo”).
3.27. Hipoteses de Vencimento Antecipado: Sdo considerados eventos de inadimplemento,
podendo acarretar o vencimento antecipado das Debéntures objeto da Oferta e, sujeito ao disposto no
presente item, a imediata exigibilidade do pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitério de cada
Debénture, devidamente atualizado, conforme aplicavel, acrescido dos Juros Remuneratorios da Primeira
Série e dos Juros Remuneratdrios da Segunda Série, conforme o caso, calculados pro rata temporis,
a partir da Data de Emissdao ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série
imediatamente anterior ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série imediatamente
anterior, até a data do seu efetivo pagamento, além dos demais encargos devidos nos termos da Escritura
de Emisséo, quaisquer dos seguintes eventos (cada um deles, um “Evento de Inadimplemento”):
(a) Descumprimento, pela Emissora, da obrigacdo de pagamento: (i) do Valor Nominal Unitario
das Debéntures, devidamente atualizado (conforme aplicavel); (ii) dos Juros Remuneratorios da Primeira
Série ou dos Juros Remuneratérios da Segunda Série; e/ou (iii) de quaisquer encargos moratorios devidos
em razao do atraso no pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures, devidamente atualizado
(conforme apl\cavel) e/ou dos Juros Remuneratoérios da Primeira Série e/ou dos Juros Remuneratdrios da
Segunda Série, ndo sanado no prazo maximo de 2 Dias Uteis, contado da data do respectivo vencimento;
(b) Caso ocorra (i) a dissolucao ou a liquidagao da Emissora; (ii) a decretacao de faléncia da Emissora;
(iii) o pedido de autofaléncia, por parte da Emissora; (iv) o pedido de faléncia formulado por terceiros
em face da Emissora e ndo devidamente solucionado, por meio de pagamento ou depdsito, rejeicao
do pedido, suspensao dos efeitos da declaracdo de faléncia, ou por outro meio, nos prazos aplicaveis;
(v) a apresentacao de pedido, por parte da Emissora, de plano de recuperacao extrajudicial a seus credores,
independentemente de ter sido requerida homologacao judicial do referido plano; (vi) o ingresso pela
Emissora em juizo com requerimento de recuperacao judicial, independentemente de seu deferimento pelo
juiz competente; ou (vii) qualquer evento analogo que caracterize estado de insolvéncia da Emissora,
incluindo acordo de credores, nos termos da legislacao aplicavel; (c) Descumprimento de qualquer ordem
de execucao por quantia certa oriunda de decisao judicial transitada em julgado ou arbitral definitiva,
de natureza condenatoria, contra a Emissora, em valor, individual ou agregado, igual ou superior
a R$35.000.000,00, ou seu equivalente em outra moeda; (d) Término antecipado da concessédo
ou intervencao pelo poder concedente, por qualquer motivo, na prestacao do servico de distribuicdo
de energia elétrica da Emissora (conforme aplicavel); (e) Decretacao de vencimento antecipado de qualquer
divida financeira ou qualquer acordo do(s) qual(is) a Emissora seja parte como mutudria ou
garantidora, cujo valor, individual ou agregado, seja superior a R$35.000.000,00, ou seu equivalente
em outra moeda; (f) Protesto de titulos contra a Emissora cujo valor no pago, individual ou agregado,
ultrapasse R$35.000.000,00 ou seu equivalente em outras moedas, salvo se o protesto tiver sido efetuado
por erro ou ma-fé de tercelros desde que validamente comprovado pela Emissora, ou se for cancelado,
ou ainda se for validamente contestado em juizo, em qualquer hipétese, no prazo maximo de 15 Dias Uteis
contados da data do respectivo protesto; (g) Alteracdo do controle acionério indireto da Emissora,
exceto nos casos em que: (i) o novo controlador indireto ndo tenha rating corporativo atribuido pela
Fitch Ratings (a “Fitch”), Moody’s Investors Service (a “Moody’s”) ou Standard & Poor’s Rating Services
(a "S&P") inferior em mais de 1 nivel (notch) em relacao ao rating global da Enersis S.A. (a “Enersis”);
e (ii) a alteracdo do controle aciondrio indireto ndo resulte em rebaixamento do rating da Emissao em mais
de 1 nivel (notch). Para fins deste subitem (g), havera alteracao do controle acionério indireto da Emissora se
aEnersis deixar de ser a controladora indireta da Emissora; (h) Sem prejuizo do dispostono artigo 231 da Lei
das Sociedades por Acbes, incorporacdo da Emissora por outra sociedade, cisao ou fusao da Emissora,
exceto nNos casos em que a incorporacao, cisao ou fusao nao resulte em rebaixamento do rating da Emissao
em mais de 1 nivel f?notch ); (i) Inadimplemento de qualquer divida financeira ou qualquer obrigacdo
pecuniaria em qualquer (qua|squer) acordo(s) do(s) qual(is) a Emissora seja parte como mutuaria ou
garantidora, cujo valor, individual ou agregado, seja superior a R$35.000.000,00, ou seu equivalente em
outra moeda, exceto se: (i) sanado no prazo maximo de 3 Dias Uteis contados do respectivo
madlmp\emento ou (i) a Emissora obtiver as medidas legais e/ou judiciais cabiveis para o ndo pagamento
no prazo méaximo de 3 Dias Uteis contados do respectivo inadimplemento; (j) Descumprimento,
pela Emissora, de qualquer obrigacao nao pecuniaria estabelecida na Escritura de Emisséo, nao sanado
no prazo maximo de 15 Dias Uteis contados: (i) da data do referido descumprimento, caso a Emissora
receba comunicacao escrita neste sentido enviada pelo Agente Fiduciario em até 3 Dias Uteis apds a data
do descumprimento, data de descumprimento esta a ser informada a Emissora pelo Agente Fiduciario
por meio de referida comunicacao escrita; ou (i) da data em que a Emissora receber comunicacdo escrita
do Agente Fiduciario conforme prevista na alinea (i) deste subitem (), caso a Emissora nao receba, em até
3 Dias Uteis ap¢s o respectivo descumprimento, comunicacdo escrita do Agente Fiduciario nesse sentldo
sendo certo que, caso um periodo de cura especifico e distinto dos 15 Dias Uteis previstos acima tenha sido
estipulado com relacdo a qualquer obrigacdo ndo pecunidria estabelecida na Escritura de Emissao,
tal perfodo de cura especifico prevalecera, observadas as disposicoes constantes deste subitem (j) para fins
de contagem desse periodo de cura especifico; (k) Nacionalizacdo, desapropriacdo ou qualquer ato
governamental que acarrete a apreensao de ativos da Emissora essenciais para a consecucao de sua
atividade de distribuidora de energia elétrica, apreensao esta que afete de forma relevante e negativa a
capacidade da Emissora de honrar tempestivamente as obrigacoes pecuniarias relativas as Debéntures;
(I) Reducéo do capital social da Emissora sem observancia do disposto no paragrafo 3° do artigo 174
da Lei das Sociedades por Acoes; e (m) Nao atendimento, pela Emissora, por 2 trimestres consecutivos,
de qualquer dos indices financeiros relacionados a seguir (0s “Indices Financeiros”), a serem verificados
trimestralmente pelo Agente Fiduciario com base nas informacoes trimestrais constantes das Informacoes
Trimestrais - ITR e/ou das Demonstracoes Financeiras Padronizadas — DFP apresentadas pela Emissora
aCVM, sendo que a primeira verificacao para fins deste subitem ocorrera com relacao ao primeiro trimestre
de 2010: 1. Divida Financeira Liquida/EBITDA menor ou igual a 2,7; e Il. EBITDA/Despesa Financeira Liquida
maior ouigual a2,5. Para os efeitos do disposto no subitem (m) acima, aplicar-se-ao as seguintes definicoes:
“Divida Financeira Liquida” significa a soma de (i) empréstimos e financiamentos, inclusive com
0 Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico e Social - BNDES, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
Eletrobras e agéncias multilaterais; (i) obrigacoes comprovadas com o fundo de pensao dos empregados
da Emissora (ndo considerando para fins desta definicao o passivo atuarial); (iii) saldo liquido de operacoes
de derivativos (i.e., passivos menos ativos de operacdes com derivativos); (iv) dividas oriundas de quaisquer
emissoes ainda em circulacdo de debéntures e/ou notas promissorias comerciais da Emissora;
e (v) dividas com pessoas ligadas listadas no passivo da Emissora, liquidas dos créditos com pessoas ligadas
listadas no ativo da Emissora, excluindo-se os valores referentes aos contratos que ndo sejam mutuos,
empréstimos e/ou financiamentos firmados com essas pessoas ligadas e desde que descritos em notas
explicativas das Demonstragoes Financeiras da Emissora; menos o resultado da soma (i) do numerario
disponivel em caixa da Emissora; (ii) dos saldos liquidos de contas correntes bancarias credoras e devedoras
da Emissora; e (iii) dos saldos de aplicacoes financeiras da Emissora. “EBITDA" significa o lucro ou prejuizo
liquido da Emissora, relativo aos Gltimos 12 meses, antes da contribuicdo social e imposto de renda,
equivaléncia patrimonial, resultados financeiros, provisdo para contingéncias, proviséo para créditos de
liquidacao duvidosa, baixas de titulos incobraveis, depreciacao e amortizacao. “Despesa Financeira Liquida”
significa os encargos de divida, acrescidos das variagdes monetarias, deduzidas as rendas de aplicacoes
financeiras, todos estes relativos aos itens descritos na definicdo de Divida Financeira Liquida acima
e calculados pelo regime de competéncia ao longo dos ultimos 12 meses, em bases consolidadas.
Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos nas alineas (a), (b), (c), (d), (e) e (f) acima,
as Debéntures tornar-se-d0 automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificacao,
judicial ou extrajudicial, devendo o Agente Fiduciario, no entanto, enviar imediatamente a Emissora
comunicagdo escrita informando tal acontecimento. Na ocorréncia de quaisquer dos demais Eventos de
Inadimplemento que nao sejam aqueles previstos no paragrafo acima, 0 Agente Fiduciario devera convocar,
dentro de 2 Dias Uteis da data em que tomar ciéncia da ocorréncia do referido evento, Assembleia Geral
de Debenturistas da Primeira Série e Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série para deliberar
acerca da nao declaracao do vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso, observado o procedimento de convocacao previsto na Escritura
de Emissao e o quorum especifico estabelecido no paragrafo imediatamente abaixo. As Assembleias Gerais
aqui previstas poderdo também ser convocadas pela Emissora, conforme disposto na Escritura
de Emisséo.Se, nas Assembleias Gerais referidas acima: (a) Debenturistas da Primeira Série detentores de,
no minimo, 2/3 das Debéntures da Primeira Série em Circulacao; e/ou (b) Debenturistas da Segunda Série
detentores de, no minimo, 2/3 das Debéntures da Segunda Série em Circulacao, determinarem que o
Agente Fiduciario ndo declare o vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série e/ou das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, o Agente Fiduciario ndo declarara o vencimento
antecipado das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso.
Adicionalmente ao disposto nos paragrafos acima, na hipétese de ndo convocacao ou de nao instalacao da
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série ou da Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda
Série, conforme o caso, por falta de quorum, o Agente Fiduciario devera declarar antecipadamente
vencidas todas as obrigacoes decorrentes das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures da Segunda
Série, conforme o caso, aplicando-se o disposto no paragrafo imediatamente abaixo. Observado o disposto
no presente item, em caso de vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série ou das Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso, a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das Debéntures da Primeira
Série e/ou das Debéntures da Segunda Série, conforme aplicavel, com o seu consequente cancelamento,
obrigando-se a pagar o Valor Nominal Unitério de cada Debénture, devidamente atualizado (se for o caso),
acrescido dos Juros Remuneratérios da Primeira Série e dos Juros Remuneratorios da Segunda Série,

conforme o caso, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Emissao ou da Data de Pagamento dos
Juros Remuneratérios da Primeira Série imediatamente anterior ou da Data de Pagamento dos Juros
Remuneratorios da Segunda Série imediatamente anterior, até a data do seu efetivo pagamento,
além dos demais encargos devidos nos termos da Escritura de Emissao, em até 3 Dias Uteis contados do
recebimento, pela Emissora, da comunicacdo escrita referida no presente item, sob pena de, em ndo o
fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos encargos moratérios previstos no item 3.33 abaixo.
3.28. Liquidez e Estabilizacao: Nao sera constituido fundo de manutencao de liquidez ou firmado contrato
de garantia de liquidez ou estabilizacdo de preco para as Debéntures. 3.29. Fundo de Amortizagado:
N&o serd constituido fundo de amortizacdo para a presente Emissdo. 3.30. Regime de Colocacao:
As Debéntures serao objeto de distribuicao publica, sob regime de garantia firme de colocacao, nos termos
do “Contrato de Distribuicao Publica, sob Regime de Garantia Firme de Colocacao, de Debéntures Simples,
Nao Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, em Duas Séries, da Quinta Emissao da Ampla Energia
e Servicos S.A." celebrado entre a Companhia e os Coordenadores em 22 de outubro de 2009
(o “Contrato de Colocacdo”), com a intermediacdo dos Coordenadores. Os Coordenadores poderao
subcontratar instituicoes financeiras para auxilia-los na colocacao das Debéntures, nos termos do Contrato
de Colocacéo. 3.31. Registro para Distribuicao e Negociacdo: As Debéntures ser&o registradas para
(a) distribuicdo no mercado primario por meio (i) do SDT - Mddulo de Distribuicao de Titulos (o “SDT”),
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuicao liquidada e as Debéntures custodiadas
na CETIP; e (ii) do DDA - Sistema de Distribuicao de Ativos (o “DDA™), administrado e operacionalizado
pela BM&FBOVESPA, sendo a distribuicao liquidada e as Debéntures custodiadas na BM&FBOVESPA;
e (b) negociacdo no mercado secundario por meio (i) do SND, administrado e operacionalizado pela CETIP,
sendo as negociacoes liquidadas e as Debéntures custodiadas na CETIP; e (ii) do Sistema BOVESPAFIX
(o "BOVESPAFIX"), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociacoes
liquidadas e as Debéntures custodiadas na BM&FBOVESPA. 3.32. Local do Pagamento: Os pagamentos
a que fizerem jus as Debéntures serao efetuados nas datas indicadas no presente Anuncio de Inicio,
utilizando-se: (i) os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debéntures registradas no SND;
(i) os procedimentos adotados pela BM&FBOVESPA, para as Debéntures registradas no BOVESPAFIX;
e/ou (iii) os procedimentos adotados pelo Banco Mandatario, para os titulares de Debéntures que ndo
estejam vinculados a CETIP ou a BM&FBOVESPA, conforme o caso. 3.33. Encargos Moratdrios:
Caso a Emissora deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Debenturistas
nas datas em que s&o devidos, tais pagamentos devidos e ndo pagos ficardo sujeitos a: (a) multa moratéria
convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatéria, de 2% sobre o valor devido e nao pago;
e (b) juros de mora nao compensatorios calculados & taxa de 1% ao més sobre o montante devido e ndo
pago, corrigido monetariamente pela variacdo do IPCA, divulgado pelo IBGE, excluindo-se a hipdtese de
a variacao acumulada do IPCA resultar em um valor negativo. Os encargos moratérios ora estabelecidos
incidirao desde o efetivo descumprimento da obrigagao respectiva até a data do seu efetivo pagamento,
independentemente de aviso, notificacao ou interpelacao judicial ou extrajudicial. 3.34. Decadéncia
dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejuizo do disposto no item 3.33 acima, o ndo comparecimento
do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigacdes pecuniarias devidas
pela Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissao, ou em comunicado publicado pela Emissora,
ndo lhe daréd direito ao recebimento de qualquer remuneracdo adicional e/ou encargos moratérios
no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até
a data do respectivo vencimento. 3.35. Imunidade de Debenturistas: Caso qualquer Debenturista goze
de algum tipo de imunidade ou isencao tributéria, este devera encaminhar ao Banco Mandatério
e & Emissora, no prazo minimo de 10 Dias Uteis de antecedéncia em relacdo a data prevista para
recebimento de valores relativos as Debéntures, documentacdo comprobatéria dessa imunidade ou
isencao tributéria, sendo certo que, caso o Debentur\sta nao envie referida documentacao, a Emissora fara
as retencdes dos tributos previstos em lei. 3.36. Publicidade: Todos os atos e decisdes a serem tomados
decorrentes desta Emissao que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas,
deverdo ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos, e publicados nos jornais Didrio Oficial
do Estado do Rio de Janeiro, Valor Econémico - Edicao Nacional e O Fluminense, bem como na pagina
da Emissora na rede mundial de computadores (http://www.ampla.com), excecdo feita & publicacdo
do aviso de que trata o artigo 53 da Instrucdo CVM n° 400, ao presente Anuncio de Inicio e ao anuncio
de encerramento de distribuicdo das Debéntures, que serdo publicados apenas no jornal Valor Econémico -
Edicdo Nacional. 3.37. Publico-Alvo: O publico-alvo da Oferta é composto por investidores pessoas fisicas
ejuridicas, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de investimento,
carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM,
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, condominios destinados a aplicacao em
carteiras de titulos e valores mobiliarios registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, fundos de pensao,
entidades abertas ou fechadas de previdéncia complementar e de capitalizacdo e seguradoras,
bem como investidores considerados institucionais ou qualificados nos termos da Instrucao CVM n° 409,
de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos destinatarios
da Oferta. 3.38. Prorrogacdo dos Prazos: Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes
ao pagamento de qualquer obrigacdo por quaisquer das partes, inclusive pelos Debenturistas,
no que se refere ao pagamento do preco de subscricao das Debéntures, até o primeiro Dia Util subsequente,
se o vencimento coincidir com dia em que ndo houver expediente comercial ou bancério no local de
pagamento das Debéntures, conforme indicado no item 3.32 acima, sem nenhum acréscimo aos valores
a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados pela CETIP ou pela
BM&FBOVESPA, hipdtese em que somente havera prorrogacao quando a data de pagamento coincidir com
feriado nacional, sdbado ou domingo. 3.39. Limite da Emissao: A Emissao atende aos limites previstos
no artigo 60 da Lei das Sociedades por Acbes, considerando que o capital social da Emissora,
naData de Emissao, era de R$998.230.386,65.

4. PROCEDIMENTO DE DISTRIBUI(;AO

4.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, sob regime de garantia firme de colocacéo,
nos termos do Contrato de Colocagdo, com a intermediacdo dos Coordenadores, por meio do SDT,
administrado e operacionalizado pela CETIP, e/ou do DDA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA,
utilizando-se o procedimento previsto no paragrafo 3° do artigo 33 da Instrucdo CVM n° 400,
segundo plano de distribuicao elaborado pelos Coordenadores, o qual levard em consideracéo suas relagc')es
com clientes e outros aspectos de natureza comercial, bem como as estratégias dos Coordenadores e da
Emissora, observados os termos e condicoes definidos no Contrato de Colocacao. 4.2. Ao elaborar o plano
de distribuicdo, os Coordenadores deverdo, adicionalmente, assegurar a adequacdo do investimento
ao perfil de risco de seus clientes, o tratamento justo e equitativo aos investidores, bem como que
os representantes de venda das instituicoes participantes do consorcio de distribuicdo recebam
previamente exemplar do prospecto preliminar e do Prospecto Definitivo para leitura obrigatéria e que suas
duvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Lider, nos termos do paragrafo 3°,
incisos |, Il e lll, do artigo 33 da Instrucdo CVM n° 400. 4.3. Nao haverd a possibilidade de aumento
da quantidade de Debéntures no ambito da Oferta, seja por meio de lote adicional (nos termos do paragrafo 2°
do artigo 14 da Instrucdo CVM n° 400), seja por meio de lote suplementar (nos termos do artigo 24
dalnstrucao CVM n° 400).

5. CLASSIFICAGCAO DE RISCO
A agéncia classificadora de risco contratada para a presente Oferta € a Standard & Poor’s. A classificacao de risco
das Debéntures é “brAA-".

6. DEFINICOES

Sem prejuizo de outras defini¢des constantes deste Andncio de Inicio, para os efeitos da Oferta, aplicar-se-do
as seguintes definices, no singular ou plural: I. “Dia util”: qualquer dia, excecao feita aos sabados,
domingos e feriados nacionais. Il. “Periodo de Capitalizagdo”: (a) para as Debéntures da Primeira Série,
intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissao, exclusive, no caso do primeiro Perfodo de Capitalizacao,
ou na Data do Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série imediatamente anterior,
exclusive, no caso dos demais Periodos de Capitalizacdo, e termina na préxima Data do Pagamento
dos Juros Remuneratdrios da Primeira Série, inclusive; e (b) para as Debéntures da Segunda Série, intervalo
de tempo que se inicia na Data de Emissdo, exclusive, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacao,
ou na Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série imediatamente anterior, exclusive,
no caso dos demais Periodos de Capitalizacao, e termina na proxima Data de Pagamento dos Juros
Remuneratorios da Segunda Série, inclusive. lll. “Debéntures da Primeira Série em Circulacdo” e/ou
“Debéntures da Segunda Série em Circulagdo” (conjuntamente, as “Debéntures em Circulagao”):
todas as Debéntures da Primeira Série ou Debéntures da Segunda Série, respectivamente, subscritas e ndo
resgatadas, excluidas aquelas Debéntures: (a) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (b) de titularidade
de (i) empresas controladas pela Emissora (diretas ou indiretas); (ii) controladoras (ou grupo de controle)
da Emissora; e (iii) administradores da Emissora, incluindo, mas ndo se limitando a, pessoas direta
ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. IV. “Debenturistas
da Primeira Série” e/ou “Debenturistas da Segunda Série” (conjuntamente, os “Debenturistas”):
comunhao de debenturistas subscritores e adquirentes das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures
da Segunda Série. V. “Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série":
Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série remanescente ap6s a atualizacdo monetaria
acada Data de Amortizagao da Segunda Série.

7.PROSPECTO DEFINITIVO
O Prospecto Definitivo esté disponivel nos seguintes enderecos e paginas da internet:

Emissora

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Praca LeoniRamos, n° 1,24210-200, Niterdi-RJ

Website: http://www.ampla.com (neste website acessar “5° Emissdo Debéntures”)

Coordenador Lider

BANCO BRADESCO BBIS.A.

Avenida Paulista, n® 1450, 8°andar, 01310-917, Sao Paulo - SP

Website: http://www.bradescobbi.com.br/ofertaspublicas (neste website acessar “Ampla”,
no item “Debéntures - NP” e depois acessar “Prospecto Definitivo” na nova janela)

Coordenador

BANCO VOTORANTIM S.A.

Avenida das Nacoes Unidas, n° 14.171, 18°andar, 04794-000, Sao Paulo - SP
Website:www.bancovotorantim.com.br/opencms/opencms/bv/para_sua_empresa/mercado
_capitais/prospectos.html(neste website acessar “Ampla - Prospecto Definitivo da 5° Emissao
de Debéntures”)

CETIPS.A. - BALCAO ORGANIZADO DE ATIVOS E DERIVATIVOS

Avenida Republica do Chile, n°230, 11°andar, 20031-919, Rio de Janeiro - RJ

Rua Libero Badaro, n° 425, 24° andar, 01009-000, Sao Paulo - SP

Website: http://www.cetip.com.br (neste website acessar “Prospectos” no item
“Valores Mobiliarios”; neste item acessar “Prospectos de Debéntures”; e neste item acessar
“Definitivo” ao lado de “Ampla Energia e Servigos S.A.”)

BM&FBOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS

Rua XV de Novembro, n®275,01013-001, Sao Paulo - SP

Website: http://www.bovespa.com.br (neste website acessar “Empresas Listadas”;
neste item digitar “ampla” no quadro em branco e acessar “buscar”; neste item acessar
“Ampla Energia e Servicos S.A."; neste item acessar “Informagbes Relevantes”;
neste item acessar “Prospecto de Distribuicdo Publica”; e neste item acessar “Prospecto
de Distribuicao Publica” em PDF)

COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM

Rua Sete de Setembro, n° 111, 5°andar, 20050-901, Rio de Janeiro - RJ

Rua Cincinato Braga, n° 340, 2°, 3°e 4° andares, 01333-010, S&o Paulo - SP

Website: http://www.cvm.gov.br (neste website acessar “Companhias Abertas”
no item “Participantes do Mercado”; neste item acessar “Prospectos de Ofertas Publicas
de Distribuicdo”; neste item digitar “ampla” no quadro em branco e acessar “Continuar”;
neste item acessar “Ampla Energia e Servicos S.A.”; e neste item acessar “Consulta”
ou “Download” ao lado do “Prospecto de Distribuicao Publica” com a data mais recente)

ASSOCIACAO NACIONALDOS BANCOS DE INVESTIMENTO - ANBID

Avenida das Nacoes Unidas, n°8.501, 21° andar, 05425-070, Sao Paulo - SP

Website: http://www.anbid.com.br (neste website acessar “COP - Controle de Ofertas
Publicas” no item “Convénio Anbid-CVM”; neste item acessar “Clique aqui”; neste item acessar
“Acompanhar Anélise de Ofertas”; neste item acessar “Ampla Energia e Servicos S.A.”;
e neste item acessar “AMPLA DEFINITIVO.pdf”)

8.INFORMAGCOES ADICIONAIS

Para maiores informacdes a respeito da Oferta e das Debéntures, os interessados deverao dirigir-se
a sede dos Coordenadores, ou, ainda, a CVM, a CETIP. & BM&FBOVESPA ou a sede da Emissora,
nos enderecos indicados no item 7 acima.

9.REGISTRO NA CVM

A distribuicao publica das Debéntures da Primeira Série foi devidamente registrada na CVM
em 23 de dezembro de 2009 sob o n°® CVM/SRE/DEB/2009/031.

A distribuicao publica das Debéntures da Segunda Série foi devidamente registrada na CVM
em 23 de dezembro de 2009 sob o n°® CVM/SRE/DEB/2009/032.

Datade Inicio da Oferta: 28 de dezembro de 2009.

"0 registro da presente distribuicdo ndo implica, por parte da CVM, em garantia de veracidade das
informacoes prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da Emissora, bem como sobre as
Debéntures a serem distribuidas.”

LEIA O PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA

A(O) presente oferta publica (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulacao e Melhores Praticas da ANBID para as Ofertas Publicas de Distribuicao e Aquisicao de Valores Mobiliarios, atendendo, assim, a(o) presente oferta publica (programa), aos padrdes minimos de informacao
exigidos pela ANBID, ndo cabendo a ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informacoes, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituicdes Participantes e dos valores mobiliarios objeto da(o) oferta publica (programa). Este selo nao implica recomendacéo de investimento.
Oregistro ou analise prévia da presente distribuicao nao implica, por parte da ANBID, garantia da veracidade das informacoes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliarios a serem distribuidos.

(™) BBI

COORDENADORES

COORDENADOR LIDER

"I BancoVotorantim

Luz Publicidade



